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PORTARIA Nº 155, DE 1º DE ABRIL DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, XXXV, da Lei Complementar nº 395, de 
31 de julho de 2001; o art. 160, I, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2001; e o art. 1º, II, 'b', do Decreto nº 39.133, de 15 de 
junho de 2018, RESOLVE: 
AUTORIZAR O AFASTAMENTO REMUNERADO a CARMEM LUCIA DE CARVALHO SANTOS, matrícula nº 40.579-5, Técnico Jurídico, da Carreira de 
Apoio às Atividades Jurídicas, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no período de 20 a 24 de abril de 2022, para participar do 18º 
Campeonato Master Voleibol Santos 2022, que será realizado na cidade de Santos - São Paulo, com ônus limitado para o Distrito 
Federal, conforme instrução dos autos do Processo Administrativo nº 00020-00029687/2018-28. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 158, DE 4 DE ABRIL DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, incisos V e XXXV, da Lei Complementar 
nº 395, de 31 de julho de 2001, e considerando o que dispõe os arts. 130, inciso V, 139 e 142 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro 
de 2011, bem como o disposto no art. 1º, incisos III, b e VI, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, RESOLVE: 
CONVERTER EM PECÚNIA, em benefício de PATRICIA CARDADOR MARTINS PINTO, matrícula nº  96.943-5, aposentada no cargo efetivo de 
Subprocurador-Geral do Distrito Federal, 360 (trezentos e sessenta) dias de licença-prêmio adquirida e não usufruída. Processo Administrativo 
nº 00020-00002741/2022-74.  
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 162, DE 04 DE ABRIL DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, incisos V e XXXV, da Lei 
Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001, e considerando o que dispõem os artigos 139 e 142 da Lei Complementar nº 840, de 23 de 
dezembro de 2011, bem como o disposto no artigo 1º, incisos III, b e VI, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, RESOLVE: 
CONVERTER EM PECÚNIA, em benefício de RIZALVA MARIA PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 34.360-9, aposentada no cargo de Agente Jurídico - 
Agente de Portaria, Classe Única, Padrão X, 450 (quatrocentos e cinquenta) dias de licença-prêmio adquirida e não usufruída, em razão de sua 
aposentadoria. Processo Administrativo nº 00020-00009751/2022-31. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 163, DE 4 DE ABRIL DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, e o artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR ALEANDRA MARIA VASCONCELOS DE ARRUDA, matrícula nº 175.425-4, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, para 
substituir o Gerente da Gerência de Apoio a Gestão Administrativa, da Diretoria de Suporte Administrativo, da Procuradoria-Geral do 
Contencioso, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no período de 25/04/2022 a 04/05/2022. Processo SEI nº 00020-00012274/2022-91. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
 

ATOS DO GABINETE 

O Boletim Interno da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, instituído pela Portaria nº 307, de 7 

de agosto de 2017, tem o objetivo de tornar públicos atos de caráter interno cuja divulgação no 

Diário Oficial do Distrito Federal não é exigida por lei.  

Os atos divulgados neste Boletim podem ser pesquisados no Sistema Integrado de Normas Jurídicas 

do Distrito Federal - www.sinj.df.gov.br.   
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PORTARIA Nº 164, DE 5 DE ABRIL DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, bem como considerando o que dispõe o artigo 139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e o 
artigo 1º, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, RESOLVE: 
AUTORIZAR o gozo de LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a FREDERICO DONATI BARBOSA, matrícula nº 110.447-0,  Procurador QE - Categoria 
Especial, referente ao 1º quinquênio, no período de 02/05/2022 a 31/05/2022. Processo SEI nº 00020-00010684/2022-05. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 165, DE 5 DE ABRIL DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, e considerando o que dispõe o art. 125, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
SUSPENDER, de 07/04/2022 ao dia 12/04/2022, o gozo das férias de HUGO DE PONTES CEZÁRIO, matrícula nº 232.490-3, Procurador-Chefe da 
Procuradoria do Contencioso em Matéria de Licitações e Contratos, Responsabilidade Civil e Matéria Residual, da Procuradoria-Geral do 
Contencioso, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, originalmente marcadas para o período de 14/03/2022 a 12/04/2022, referente ao 
segundo período de 2021, por motivo de necessidade do serviço. Fica remarcada a fruição do período remanescente para 07/11/2022 a 
12/11/2022. Processo SEI nº 00020-00006101/2021-52.  
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 166, DE 06 DE ABRIL DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o artigo 6º, incisos XVIII e XXXV, da Lei Complementar 
nº 395, de 31 de julho de 2001,  RESOLVE: 
LOTAR ZÉLIO MAIA DA ROCHA, Subprocurador-Geral do Distrito Federal, matrícula nº 96.956-7, na Procuradoria Especial de Processos dos 
Tribunais Superiores e Demandas Estratégicas, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a contar de 01/04/2022. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 167, DE 6 DE ABRIL DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, e o artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR DANIEL POLICARPO SOUZA BARBOSA, matrícula nº 247.355-0, Professor de Educação Básica, para substituir o titular do cargo de 
Gerente, da Gerência de Segurança de Rede, da Diretoria de Infraestrutura de Rede e Segurança da Informação, da Subsecretaria-Geral de 
Tecnologia da Informação, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no período de 04/04/2022 a 13/04/2022, em virtude 
de férias regulares do titular. Processo SEI nº 00020-00012808/2022-89. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 168, DE 6 DE ABRIL DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, e considerando o que dispõe o art. 125, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
SUSPENDER, de 05/04/2022 a 14/04/2022, o gozo das férias de ADALIS DE FATIMA BRUNO DA SILVA, matrícula nº 154.463-2, Gestora de Políticas 
Públicas - Especialidade Psicologia, lotada na Diretoria de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria-Geral de Administração, da Secretaria-Geral, da 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, originalmente marcadas para o período de 05/04/2022 a 14/04/2022, referente ao primeiro período de 
2022, por motivo de necessidade do serviço. Fica remarcada a fruição do período remanescente para 20/06/2022 a 29/06/2022. Processo SEI nº 
00020-00001228/2022-66.  
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 170, DE 7 DE ABRIL DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, bem como considerando o que dispõe o artigo 139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e o 
artigo 1º, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, RESOLVE: 
AUTORIZAR o gozo de LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a SARAH GUIMARÃES DE MATOS, matrícula nº 174.801-7,  Procuradora do Distrito 
Federal - Categoria II, referente ao 1º quinquênio, no período de  07/04/2022 a 06/05/2022. Processo SEI nº 00020-00012740/2022-38. 
 LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 171, DE 7 DE ABRIL DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, e o artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
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DESIGNAR HUGO DE PONTES CEZÁRIO, matrícula nº 232.490-3, Procurador do Distrito Federal - Categoria I, para substituir a Procuradora-Geral 
Adjunta do Consultivo, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no período de 07/04/2022 a 06/05/2022, em virtude de licença-prêmio da 
titular. Processo SEI nº 00020-00012988/2022-34. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 

 
EDITAL Nº 01, DE 06 DE ABRIL DE 2022 
O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA FAZENDA DISTRITAL, no exercício da atribuição que lhe confere o artigo 100, incisos VI e VII, do Decreto 
nº 42.094, de 13 de março de 2021, considerando o que dispõe o artigo 4º, inciso IV, da Lei Complementar nº 395, de 31 julho de 2001, e tendo 
em vista o disposto na Portaria nº 102, de 18 de junho de 2014, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal – PGDF, torna pública a existência de 
01 (uma) vaga para representante da PGDF junto ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal – TARF/DF, para completar 
mandato, em razão de vacância, no período de 06.04.2022 a 30.08.2023, cujo procedimento de escolha reger-se-á pelos termos deste Edital, 
1. DOS REQUISITOS 
1.1 São requisitos para o preenchimento da referida vaga: ser Procurador do Distrito Federal em atividade e estar lotado na Procuradoria-Geral 
da Fazenda Distrital. 
2. DOS CRITÉRIOS DE ESCOLHA E DESEMPATE 
2.1. Será escolhido, dentre os que se candidatarem, o Procurador do Distrito Federal mais bem colocado em lista classificatória, a ser formulada 
a partir das atribuições de pontos aos títulos apresentados, em conformidade com o disposto nos artigos 4º, 5º e 6º da Portaria nº 102, de 18 de 
junho de 2014, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal – PGDF. 
2.2. Terá preferência o Procurador do Distrito Federal que, preenchendo os requisitos dispostos no presente Edital e na Portaria nº 102, de 18 
de junho de 2014, da PGDF, não tenha exercido a designação de que trata este Edital, ainda que seja aferida por ele pontuação inferior àquele 
que já tenha exercido ou que esteja no exercício da referida designação. 
3. DO PROCEDIMENTO 
3.1. Os Procuradores do Distrito Federal que preencherem os requisitos estabelecidos no item 1 do presente Edital deverão protocolar 
requerimento, até o décimo quinto dia contado da publicação deste Edital, junto à Diretoria de Suporte Administrativo da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Distrital, no horário de expediente, endereçado ao Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Distrital e instruído com os títulos ensejadores 
da atribuição de pontuação. 
3.2. Os pedidos também poderão ser encaminhados por e-mail (endereço eletrônico: difaz.pgfaz@pg.df.gov.br), no mesmo prazo constante do 
item 3.1, considerando-se, como limite final, o horário de término do expediente da Procuradoria (19 horas). 
3.3. Findo o processamento dos pedidos, será publicado edital com a lista classificatória, considerando o resultado provisório da pontuação 
aferida, contra a qual caberá pedido de reconsideração ao Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Distrital, no prazo de 05 (cinco) dias. 
3.3.1. Contra a decisão do Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Distrital que deixar de acolher o pedido de reconsideração, caberá recurso 
administrativo ao Procurador-Geral do Distrito Federal, no prazo de 05 (cinco) dias. 
3.4. Após a análise dos pedidos de reconsideração ou findo o prazo sem que tenham sido apresentados, será publicado o resultado final do 
procedimento de escolha, seguido do ato formal de designação dos selecionados. 
4. DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1. Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Distrital 
CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ 
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Distrital 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 36, DE 01 DE ABRIL DE 2022 
A SUBSECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL,  conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 2º, inciso XII, da Portaria nº 238, de 09 de julho de 2021, RESOLVE: 
Art.1º. Designar YSDAY CUSTÓDIO DE SOUZA, Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde, matrícula 249.282-2, e FRANCENELI DE AQUINO 
OLIVEIRA E SILVA FACCIN, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula nº 175.448-3, para atuarem como executor e eventual 
substituta, respectivamente, do Contrato de Prestação de Serviços nº 019/2021 (ID SEI 75107195), constante no Processo nº 00020-
00043430/2020-01, que trata da contratação de serviços técnicos especializados de treinamento por meio de cursos online, nas áreas de 
tecnologia da informação, marketing digital, design e inovação,  de conteúdos distintos e carga horária variada, por período de 12 meses com 
direito a 34 (trinta e quatro) licenças para acesso a plataforma de capacitação “ALURA”, conforme as especificações constantes no Projeto Básico 
(ID SEI 63378157). 
Art. 2º. O executor exercerá suas atividades na forma estabelecida nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 
Contabilidade do Distrito Federal e na Cartilha do Executor de Contrato disponível na INTRANET. 
Art 3º. Revogam-se disposições em sentido contrário, em especial, a Ordem de Serviço nº 076, de 01 de dezembro de 2021 (ID SEI 75220555). 
Art. 4º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 
Jordana Cavalcante Barros 
Subsecretária-Geral de Administração 
 
 
 

ATOS DA SUBSECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATOS DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA DISTRITAL 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85290733&id_procedimento_atual=60725843&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=33c80d90457be67ff712feb72566a73e242c2dca17e8e6bb176bb28d4dce519b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72331570&id_procedimento_atual=60725843&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=bfad6af1ddc302a40510815b2cfea2d22aca7d2ea49ad62b129f4157f3bdf9c4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85415651&id_procedimento_atual=60725843&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=d8d49b51f22e84660c3f0d31c0bb9da65d692ef58977feaf9f488f506a2eedd2
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 37, DE 01 DE ABRIL DE 2022 
A SUBSECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL,  conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 2º, inciso XII, da Portaria nº 238, de 09 de julho de 2021, RESOLVE: 
Art.1º. Designar DANIELE CRISTINA DE FIGUERÊDO LEITE, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula 91.239-5, e YSDAY 
CUSTÓDIO DE SOUZA, Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde, matrícula 249.282-2, para atuarem como executora e eventual 
substituto, respectivamente, do Contrato de Prestação de Serviços nº 008/2021 (ID SEI 69294958), firmado entre o Distrito Federal, por meio 
da PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, e a empresa GEN - GRUPO EDITORIAL NACIONAL PARTICIPAÇÕES S.A. 
Art. 2º. O executor exercerá suas atividades na forma estabelecida nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 
Contabilidade do Distrito Federal e na Cartilha do Executor de Contrato disponível na INTRANET. 
Art 3º. Revogam-se disposições em sentido contrário, em especial, a Ordem de Serviço nº 047, de 09 de setembro de 2021 (ID SEI 69608632). 
Art. 4º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 
Jordana Cavalcante Barros 
Subsecretária-Geral de Administração 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 38, DE 01 DE ABRIL DE 2022 
A SUBSECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 2º, inciso XII, da Portaria nº 238, de 09 de julho de 2021, RESOLVE:  
Art.1º. Designar DANIELE CRISTINA DE FIGUERÊDO, Gestora em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula nº 91.239-5, e YSDAY 
CUSTÓDIO DE SOUZA, Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde, matrícula 249.282-2,  para atuarem como executora e eventual 
substituto, respectivamente, das Notas de Empenhos constante no Processo nº 00020-00008388/2021-55, que trata da participação do 
Subprocurador Lucas Aires Bento Graf, no curso de Pós-graduação em Direito Digital e Proteção de Dados, pelo Instituto Brasileiro de Ensino, 
Desenvolvimento e Pesquisa - IDP. 
Art. 2º. Revogam-se disposições em sentido contrário, em especial, a Ordem de Serviço nº 024, de 19 de abril de 2021 (ID SEI 60228927). 
Art. 3º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura. 
Jordana Cavalcante Barros 
Subsecretária-Geral de Administração 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 39, DE 01 DE ABRIL DE 2022 
A SUBSECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 2º, inciso XII, da Portaria nº 238, de 09 de julho de 2021, RESOLVE:  
Art.1º. Designar YSDAY CUSTÓDIO DE SOUZA, Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde, matrícula 249.282-2, e DANIELE CRISTINA DE 
FIGUERÊDO, Gestora em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula nº 91.239-5, para atuarem como executor e eventual substituta, 
respectivamente, das Notas de Empenhos constante no Processo nº 00020-00006856/2021-57, que trata da participação do Procurador - 
QE Raimundo da Costa Santos Neto, no curso de Mestrado Profissional em Direito, pelo Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e 
Pesquisa - IDP. 
Art 2º. Revogam-se disposições em sentido contrário, em especial, a Ordem de Serviço nº 022, de 19 de abril de 2021 (ID SEI 60226921). 
Art. 3º. O executor exercerá suas atividades na forma estabelecida nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 
Contabilidade do Distrito Federal e na Cartilha do Executor de Contrato disponível na INTRANET. 
Art. 4º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura. 
Jordana Cavalcante Barros 
Subsecretária-Geral de Administração 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 40, DE 04 DE ABRIL DE 2022 
A SUBSECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 2º, inciso XII, da Portaria nº 238, de 09 de julho de 2021 RESOLVE:  
Art. 1º. Designar YSDAY CUSTÓDIO DE SOUZA, Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde, matrícula 249.282-2, e DANIELE CRISTINA DE 
FIGUERÊDO, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula nº 91.239-5, para atuarem como executor e eventual substituta, 
respectivamente, das Notas de Empenhos, constantes no Processo nº 00020-00027966/2020-71, que trata da participação do Procurador do 
Distrito Federal Wesley Ricardo Bento da Silva, no curso de Mestrado Acadêmico em Direito Constitucional, a ser realizado pelo Instituto 
Brasiliense de Direito Público – IDP. 
Art. 2º. O executor exercerá suas atividades na forma estabelecida nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 
Contabilidade do Distrito Federal e na Cartilha do Executor de Contrato disponível na INTRANET. 
Art. 3º. Revogam-se disposições em sentido contrário, em especial, a Ordem de Serviço nº 070, de 23 de novembro de 2020 (ID SEI 51252351). 
Art. 4º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura. 
Jordana Cavalcante Barros 
Subsecretária-Geral de Administração 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 41, DE 04 DE ABRIL DE 2022 
A SUBSECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL,  conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 2º, inciso XII, da Portaria nº 238, de 09 de julho de 2021, RESOLVE: 
Art. 1º. Designar DANIELE CRISTINA DE FIGUERÊDO LEITE, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula 91.239-5, e YSDAY 
CUSTÓDIO DE SOUZA, Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde, matrícula 249.282-2, para atuarem como executora e eventual 
substituto, respectivamente, das Notas de Empenhos constante no Processo nº 00020-00028868/2021-32, que trata da participação de Elísio de 
Azevedo Freitas, Procurador QE, categoria II, no curso de Doutorado Acadêmico em Direito Constitucional, a ser realizado pelo Instituto Brasileiro 
de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa - IDP 
Art. 2º. O executor exercerá suas atividades na forma estabelecida nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 
Contabilidade do Distrito Federal e na Cartilha do Executor de Contrato disponível na INTRANET. 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78865415&id_procedimento_atual=68499286&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=ed9eb905e94657a5d3cafe6149153c13573cf589af2f82730f675a367fb70315
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=79208877&id_procedimento_atual=68499286&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=4b2ce041019b4920e969ed0adf4581415a8336f6a238481ad5fd74fab5d642b3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66147371&id_procedimento_atual=66147371&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=ec19bdeade728dbfaf0de4fbf3f1f278a2cb243437438053c3fc3d2b720467e6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68869111&id_procedimento_atual=66147371&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=7055f6e2fa1c8f38799f3eab3e285e47e8a52414d5bd98814fad63b9f1e39c30
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65351624&id_procedimento_atual=65351624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=8681bc5bf9502a7b633f6fccd1136047570866f4e7b376e4f06e525242be753d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68866915&id_procedimento_atual=65351624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=448b666291709d710d93fe6a58a2b01f22332dd27cece4addf6496867c824373
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52553812&id_procedimento_atual=52553812&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=1606e7be5196c9f8f1d14f76af82dc7e818dddd1ca09e8bad8fd8bea9020ac53
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58978968&id_procedimento_atual=52553812&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=281f0247ffdb3294702db093e2f812c4278cbeeefcf5b14819963a3bcef8f151
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76553320&id_procedimento_atual=76553320&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=d9e589927d30a844b514f467b5a53027b866270bb85af16ac2d3d21e46785cad
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Art. 3º. Revogam-se disposições em sentido contrário, em especial, a Ordem de Serviço nº 056, de 30 de setembro de 2021 (ID SEI 71088188). 
Art. 4º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura. 
Jordana Cavalcante Barros 
Subsecretária-Geral de Administração 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 42, DE 04 DE ABRIL DE 2022 
A SUBSECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL,  conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 2º, inciso XII, da Portaria nº 238, de 09 de julho de 2021, RESOLVE: 
Art.1º. Designar DANIELE CRISTINA DE FIGUERÊDO LEITE, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula 91.239-5, e YSDAY 
CUSTÓDIO DE SOUZA, Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde, matrícula 249.282-2, para atuarem como executora e eventual 
substituto, respectivamente, das Notas de Empenhos constante no Processo nº 00020-00028812/2021-88, que trata da participação do 
Procurador do Distrito Federal Eduardo Alecsander Xavier de Medeiros, no curso de Mestrado Acadêmico em Constituição e Sociedade, a ser 
realizado pelo Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa - IDP 
Art. 2º. O executor exercerá suas atividades na forma estabelecida nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 
Contabilidade do Distrito Federal e na Cartilha do Executor de Contrato disponível na INTRANET. 
Art. 3º. Revogam-se disposições em sentido contrário, em especial, a Ordem de Serviço nº 055, de 29 de setembro de 2021 (ID SEI 71035886). 
Art. 4º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura. 
Jordana Cavalcante Barros 
Subsecretária-Geral de Administração 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 43, DE 04 DE ABRIL DE 2022 
A SUBSECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL,  conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 2º, inciso XII, da Portaria nº 238, de 09 de julho de 2021, RESOLVE: 
Art.1º. Designar DANIELE CRISTINA DE FIGUERÊDO LEITE, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula 91.239-5, e YSDAY 
CUSTÓDIO DE SOUZA, Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde, matrícula 249.282-2, para atuarem como executora e eventual 
substituto, das Notas de Empenhos constantes no Processo nº 00020-00023585/2021-02, que tratam da participação da Subprocuradora-Geral 
do Distrito Federal, Izabela Frota Melo, no curso de Pós-graduação em Direito Digital e Proteção de Dados, a ser realizado pelo Instituto Brasileiro 
de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa-IDP. 
Art. 2º. O executor exercerá suas atividades na forma estabelecida nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 
Contabilidade do Distrito Federal e na Cartilha do Executor de Contrato disponível na INTRANET. 
Art. 3º. Revogam-se disposições em sentido contrário, em especial, a Ordem de Serviço nº 040, de 09 de agosto de 2021 (ID SEI 67517223). 
Art. 4º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura. 
Jordana Cavalcante Barros 
Subsecretária-Geral de Administração 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 45, DE 04 DE ABRIL DE 2022 
A SUBSECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 2º, inciso XII, da Portaria nº 238, de 09 de julho de 2021, RESOLVE:  
Art.1º. Designar DANIELE CRISTINA DE FIGUERÊDO, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula nº 91.239-5, e YSDAY 
CUSTÓDIO DE SOUZA, Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde, matrícula 249.282-2,  para atuarem como executora e eventual 
substituto, respectivamente, das Notas de Empenhos constante no Processo nº 00020-00008992/2021-81, que trata da participação do 
Procurador Bruno César Gonçalves Teixeira, no Mestrado Profissional em Direitos Sociais e Processos Reivindicatórios, pelo Instituto de Educação 
Superior de Brasília - IESB. 
Art. 2º. O executor exercerá suas atividades na forma estabelecida nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 
Contabilidade do Distrito Federal e na Cartilha do Executor de Contrato disponível na INTRANET. 
Art. 3º. Revogam-se disposições em sentido contrário, em especial, a Ordem de Serviço nº 025, de 19 de abril de 2021 (ID SEI 60229388). 
Art. 4º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura. 
Jordana Cavalcante Barros 
Subsecretária-Geral de Administração 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 46, DE 04 DE ABRIL DE 2022 
A SUBSECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 2º, inciso XII, da Portaria nº 238, de 09 de julho de 2021, RESOLVE:  
Art.1º. Designar DANIELE CRISTINA DE FIGUERÊDO, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula nº 91.239-5, e YSDAY 
CUSTÓDIO DE SOUZA, Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde, matrícula 249.282-2,  para atuarem como executora e eventual 
substituto, respectivamente, das Notas de Empenhos constante no Processo nº 00020-00006450/2021-74, que trata da participação da 
Procuradora Roberta Fragoso de Medeiros Menezes, no  curso de Doutorado em Direito, a ser realizado pelo Instituto Brasileiro de Ensino, 
Desenvolvimento e Pesquisa - IDP. 
Art. 2º. O executor exercerá suas atividades na forma estabelecida nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 
Contabilidade do Distrito Federal e na Cartilha do Executor de Contrato disponível na INTRANET. 
Art. 3º. Revogam-se disposições em sentido contrário, em especial, a Ordem de Serviço nº 019, de 19 de abril de 2021 (ID SEI 60203253). 
Art. 4º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura. 
Jordana Cavalcante Barros 
Subsecretária-Geral de Administração 
 
 
 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80871972&id_procedimento_atual=76553320&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=937184a7a312cf431f7fe9cd7971d33ecd8a66fdb88ae63fa7512fe30c1d6159
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76533160&id_procedimento_atual=76533160&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=f25b033321cbe0772831054802252baf89ac0bee1defc5d6e4aa1a19d6975bcd
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80814465&id_procedimento_atual=76533160&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=2b5893171403fb56534051b70b61499ebd4b7972dbd09438a4f4afb5de55a62e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73862955&id_procedimento_atual=73862955&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=f0bf4b847a845a7914a7cb2c98e99aa0dcbab63abffb702ce193429ebc5fb257
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76890803&id_procedimento_atual=73862955&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=056dc3eb17824f27e451a88b73c2b1927a6e78d019acb270aeab51eae40e4308
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66375292&id_procedimento_atual=66375292&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=fc0d6c8e7240a4bb303bbbc0d1472462490eee65baadb6d6990de43a1ae6892d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68869612&id_procedimento_atual=66375292&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=fad4bb787857ffbd43ac10aa255691437cfc7804af3058f5d202fb77ce4026f3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65127941&id_procedimento_atual=65127941&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=8e109522919b8bdbdf31d0f3f4c7e9c1170f9fc06e639cfb958089b7d032cab5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68841174&id_procedimento_atual=65127941&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=668e08d02a31b7da26923df86e7ac5d1c0690a9c460fea2bd138e6c3f36686b2
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 47, DE 04 DE ABRIL DE 2022 
A SUBSECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 2º, inciso XII, da Portaria nº 238, de 09 de julho de 2021, RESOLVE:  
Art. 1º. Designar DANIELE CRISTINA DE FIGUERÊDO, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula nº 91.239-5, e YSDAY 
CUSTÓDIO DE SOUZA, Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde, matrícula 249.282-2,, para atuarem como executora e eventual 
substituto, respectivamente, das Notas de Empenhos constante no Processo nº 00020-00006299/2021-74, que trata da participação 
do Procurador do Distrito Federal Gabriel Abbad Silveira, no curso de Mestrado Acadêmico em Direito, do Instituto Brasiliense de Direito Publico 
- IDP. 
Art. 2º. O executor exercerá suas atividades na forma estabelecida nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 
Contabilidade do Distrito Federal e na Cartilha do Executor de Contrato disponível na INTRANET. 
Art. 3º. Revogam-se disposições em sentido contrário, em especial, a Ordem de Serviço nº 021, de 19 de abril de 2021 (ID SEI 60225989). 
Art. 4º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura. 
Jordana Cavalcante Barros 
Subsecretária-Geral de Administração 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 48, DE 04 DE ABRIL DE 2022 
A SUBSECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL,  conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 2º, inciso XII, da Portaria nº 238, de 09 de julho de 2021, RESOLVE: 
Art.1º. Designar DANIELE CRISTINA DE FIGUERÊDO LEITE, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula 91.239-5, e YSDAY 
CUSTÓDIO DE SOUZA, Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde, matrícula 249.282-2, para atuarem como executora e eventual 
substituto, respectivamente, das Notas de Empenhos constante no Processo nº 00020-00002981/2021-98, que trata da participação 
da Procuradora do Distrito Federal - categoria II  Ana Maria Isar dos Santos Gomes, no curso de Doutorado em Direito Público  - Linha de pesquisa: 
Estado, Constituição e Sociedade no Paradigma do Estado Democrático de Direito, a ser realizado pela Pontifícia Universidade Católica de Minas 
Gerais - PUC Minas. 
Art. 2º. O executor exercerá suas atividades na forma estabelecida nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 
Contabilidade do Distrito Federal e na Cartilha do Executor de Contrato disponível na INTRANET. 
Art. 3º. Revogam-se disposições em sentido contrário, em especial, a Ordem de Serviço nº 052, de 20 de setembro de 2021 (ID SEI 70343586). 
Art. 4º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura. 
Jordana Cavalcante Barros 
Subsecretária-Geral de Administração 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 49, DE 04 DE ABRIL DE 2022 
A SUBSECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 2º, inciso XII, da Portaria nº 238, de 09 de julho de 2021, RESOLVE: 
Art.1º. Designar DANIELE CRISTINA DE FIGUERÊDO LEITE, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula 91.239-5, e YSDAY 
CUSTÓDIO DE SOUZA, Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde, matrícula 249.282-2, para atuarem como executora e eventual 
substituto, das Notas de Empenhos constantes no Processo nº 00020-00042983/2020-39, que tratam da participação do Procurador Marcus 
Rafael de Souza Santos, no curso de Mestrado Profissional em Direito Tributário, a ser realizado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
Art. 2º. O executor exercerá suas atividades na forma estabelecida nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 
Contabilidade do Distrito Federal e na Cartilha do Executor de Contrato disponível na INTRANET. 
Art. 3º. Revogam-se disposições em sentido contrário, em especial, a Ordem de Serviço nº 08, de 25 de fevereiro de 2021 (ID SEI 56730318). 
Art. 4º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura. 
Jordana Cavalcante Barros 
Subsecretária-Geral de Administração 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 50, DE 04 DE ABRIL DE 2022 
A SUBSECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 2º, inciso XII, da Portaria nº 238, de 09 de julho de 2021 RESOLVE:  
Art.1º. Designar DANIELE CRISTINA DE FIGUERÊDO, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula nº 91.239-5, e YSDAY 
CUSTÓDIO DE SOUZA, Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde, matrícula 249.282-2,  para atuarem como executora e eventual 
substituta, respectivamente, das Notas de Empenhos constante no Processo nº 00020-00006864/2021-01, que trata da participação do 
Subprocurador Walfredo Frederico de Siqueira Cabral Dias, no curso de Pós-graduação em Direito Digital e Proteção de Dados, pelo Instituto 
Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa - IDP. 
Art. 2º. O executor exercerá suas atividades na forma estabelecida nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 
Contabilidade do Distrito Federal e na Cartilha do Executor de Contrato disponível na INTRANET. 
Art. 3º. Revogam-se disposições em sentido contrário, em especial, a Ordem de Serviço nº 026, de 19 de abril de 2021 (ID SEI 60230837). 
Art. 4º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura. 
Jordana Cavalcante Barros 
Subsecretária-Geral de Administração 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 51, DE 05 DE ABRIL DE 2022 
A SUBSECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 2º, inciso XII, da Portaria nº 238, de 09 de julho de 2021, RESOLVE: 
Art. 1º. Designar FRANCENELI DE AQUINO OLIVEIRA E SILVA FACCIN, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula nº 175.448-
3, e DANIELE CRISTINA DE FIGUERÊDO LEITE, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula 91.239-5, para atuarem como 
executora e eventual substituta, respectivamente, da Nota de Empenho 2022NE00132 (ID SEI 83725484), constante no Processo nº 00020-

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65051063&id_procedimento_atual=65051063&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=9f278b4ed30849ec9e1f5f941d1cccc0b5bc4c03ef41a545e9d1367648aada45
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68865904&id_procedimento_atual=65051063&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=7b03ca5124fcea5e9ffae0ec0b5b70015ca084d6637ed58641cf6199bf2ea3d2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63261969&id_procedimento_atual=63261969&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=338bd4c78b9a360a5e79b6611aadfd95fe2ff5ab3b687cfdee32ff58dfdbfc9c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80031699&id_procedimento_atual=63261969&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=6c792e313c3d54dafc396600b3ed788fe307c5c1ffad02f5eae8754a2b366863
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60469292&id_procedimento_atual=60469292&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=b5dfd1148b07c13655cf83941d263982f4a0b2c641b989d81d84395c1aabcd1c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65014075&id_procedimento_atual=60469292&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=9776d7ef8a4832f29603587a45ae2110b4fa94a39613eb7f1f03ca36cfe15a55
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65355645&id_procedimento_atual=65355645&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=d45b29f9c07b2d42dfc688073346e560c8543c8ebf48e520c6fb9f1cb5762857
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68871175&id_procedimento_atual=65355645&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=e8abd0c76bca156790db7a4fe6bd14187e0369d8daff70371ee20656b3a16502
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=94753487&id_procedimento_atual=92953807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=f9abd5e83a2441a3b82c29abec1994c7c6bb928e2bfc3ce01956bc20e29e44ef
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=92953807&id_procedimento_atual=92953807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=c7b3865454de01de870547b880c4edf024ab282104a55a50c043e2cd731d7c4d
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00009337/2022-21, que trata da contratação de prestação de serviços técnicos profissionais especializados para participação de integrantes da 
PGDF no no seminário “Nova Lei de Improbidade Administrativa: Perspectivas, Desafios e Retroatividade”, conforme as especificações constantes 
no Projeto Básico (ID SEI 82468052). 
Art. 2º. O executor exercerá suas atividades na forma estabelecida nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 
Contabilidade do Distrito Federal e na Cartilha do Executor de Contrato disponível na INTRANET. 
Art.3º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura. 
Jordana Cavalcante Barros 
Subsecretária-Geral de Administração 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 08, DE 07 DE ABRIL DE 2022 
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do artigo 67, do Decreto n.º 22.789, de 13 de 
março de 2002, RESOLVECONCEDER, com fundamento no § 2º, Artigo 96, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, auxílio-
natalidade a Guilherme Pereira Dolabella Bicalho, Procurador do Distrito Federal - Categoria II, matrícula nº 174.894-7, pelo nascimento 
de Eduardo de Oliveira Pereira Dolabella Bicalho, filho, ocorrido em 04/04/2022, conforme certidão de nascimento apresentada. Processo SEI nº 
00020.00013068/2022-06. 
LUCIANE RISSATO 
Diretora de Gestão de Pessoas 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  

Procuradora-Geral do Distrito Federal 

 

HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
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